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PORTARIA N.º. 374, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - Dispõe sobre a antecipação da colação de grau para os alunos dos 
cursos de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia, exclusivamente para atuação nas ações de combate à 
pandemia do novo coronavírus - Covid-19. 

 

Em 06.04.2020 foi publicada a Portaria MEC n.º 374 (anexo I) que delineia os procedimentos e as condições para a antecipação de 

colação de grau dos discentes dos Cursos de Graduação em Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia. Tendo em vista a emergência em saúde 

pública de importância internacional disciplinada originariamente na Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, bem como a Medida Provisória n.º 934, de 

1º de abril de 2020 (anexo II)  que estabelece as normas excepcionais sobre o ano letivo na educação superior, como uma das medidas para o 

enfrentamento à pandemia, surge esta Portaria que traz mais uma medida para o combate à Covid-19. A seguir, destacamos os principais pontos para as 

Instituições de Ensino:  

 CURSOS DA ÁREA DE SAÚDE SELECIONADOS:  
 Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia. 

 
 ESTUDANTES: 

 Regularmente matriculados no último período; 
 Com 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária completa para o internato médico ou estágio obrigatório. 
 

 CONDIÇÕES E OBSERVAÇÕES: 

 A antecipação de Colação de Grau não é automática e nem obrigatória para todos os discentes que preencham as condições 
estabelecidas no item acima.  

 Haverá processo de seleção dos discentes que preencham os requisitos e a alocação destes estudantes por meio de ato do Ministério 
da Saúde. 

 Os estudantes selecionados pelo Ministério da Saúde terão direito ao registro profissional provisório. Tratando de profissões 
regulamentadas, os Conselhos vão ter que manifestar sobre o referido registro provisório. 

 Atuação do discente será exclusivamente no combate à Covid-19, enquanto durar a pandemia. 
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